
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES (ES) 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

PROFESSOR ANTÔNIO CESAR MACHADO, vereador com assento nesta Casa de Leis, 

requer que seja autorizada a entrega de MOÇÃO DE APLAUSOS à Silvana Braz Miguel, pela 

iniciativa de seus trabalhos desenvolvidos no Instituto Lar Feliz, e sua colaboração com o poder 

público no âmbito da pauta do bem-estar animal, contribuindo para o desenvolvimento 

sustentável de nossa cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente MOÇÃO DE APLAUSOS é uma justa homenagem à Silvana Braz Miguel, 

pela iniciativa de seus trabalhos desenvolvidos no Instituto Lar Feliz, e sua colaboração com o 

poder público no âmbito da pauta do bem-estar animal, contribuindo para o desenvolvimento 

sustentável de nossa cidade.  

O Instituto Lar Feliz nasceu no ano de 2007 resgatando animais de rua em situação de 

abandono e maus tratos, como uma forma de sua idealizadora de superar a depressão. Seu 

primeiro resgate foi a cadela Cinderela onde foi encontrada amarrada dentro da lagoa em meio a 

vegetação há 3 dias, em total sofrimento, fome, feridas profundas pelo corpo e câncer. A cadela 

resgatada recebeu todos os cuidados, atenção, carinho, medicação entre outros. Desde então, 

Silvana vem resgatando e mudando a vida de cada animal que por ela passa.  

O projeto começou com o nome Raio de Luz, posteriormente mudado para Patinha Feliz 

e atualmente Instituto Lar Feliz de Animais de Linhares, inscrito no CNPJ nº 

54.989.219/0001-94. A instituição transforma não somente a vida dos animais que por ele passa, 

mas também a própria sociedade, impactando positivamente o meio ambiente.  

Promove bem-estar e melhoria da qualidade de vida dos seres humanos e dos animais 

evitando superpopulação, tirando-os do sofrimento, tortura, abusos e privação de necessidades 
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básicas de sobrevivência. A cada animal resgatado além de dar uma nova chance ao mesmo, 

diminui doenças zoonóticas que podem ser transmitidas aos seres humanos como exemplo a 

raiva, esporotricose, leishmaniose, entre outras. 

O Instituto Lar Feliz leva conscientização para crianças através de palestras e visitações 

ao abrigo, mostrando que o amor, respeito, informação é a base de tudo, evitando abandono, 

maus tratos, entre outros. Já são mais de 750 vidas salvas e mudadas, mais de 3 mil dias de luta 

na causa animal. Em 2024 foram mais de 15 animais resgatados das ruas de Linhares 

Essa moção de aplausos, portanto, é uma forma de reconhecimento, ainda que simbólica 

e singela, do importante trabalho exercido por Silvana Braz Miguel no âmbito das atividades e 

projetos desenvolvidos no campo do bem-estar animal, voluntariamente e em colaboração com o 

poder público, contribuindo para o desenvolvimento sustentável de nossa cidade.  

 

 

Linhares-ES, 19 de novembro de 2025. 

 

 

PROFESSOR ANTÔNIO CESAR MACHADO 

VEREADOR – União Brasil 
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